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1. ENQUADRAMENTO LEGAL DO PLANO 
O presente documento que se submete à apreciação da Câmara Municipal de Lisboa, enquadra e define a oportunidade de 

elaboração do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato e os respectivos termos de referência, nos termos e para os 

efeitos, previstos no artigo 74º do Decreto-Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 

n.º316/2007, de 19 de Setembro, que determina o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, doravante designado 

RJIGT. 

 

O presente plano também se enquadra no âmbito da Lei n.º 91/95 de 2 de Setembro, para aplicação da reconversão urbanística 

das Áreas Urbanas de Génese Ilegal, regime jurídico criado, excepcionalmente, para o efeito com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 165/99, de 14 de Setembro, Lei n.º 64/2003, de 23 de Agosto e, recentemente, com a publicação da Lei n.º 10/2008, 

de 20 de Fevereiro. 

 

2. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL DA ÁREA DE INTERVENÇÃO 
 

A área de intervenção do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, pertence parte à Freguesia de Carnide e parte à 

Freguesia do Lumiar, circunscreve-se a uma área de cerca de 114.853 m² (11,49 ha). 

 

Os limites da área de intervenção do Plano são os seguintes: 

� a Norte, Estrada do Paço do Lumiar e Azinhaga dos Lameiros; 

� a Nascente, a Azinhaga Torre do Fato, Rua César de Oliveira e Azinhaga dos Ulmeiros; 

� a Sul, o Arruamento da Azinhaga Torre do Fato à Rua Prista Monteiro; 

� a Poente, a Rua Virgílio Martinho e a Rua Eugénio Salvador; 

 

3. ENQUADRAMENTO NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL  
 

Ao nível dos Instrumentos de Gestão Territorial, é eficaz o Plano Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana 

de Lisboa (PROTAML) e o Plano Director Municipal de Lisboa (PDML), dos quais se refere:  

 

3.1 Enquadramento no PROTAML 
 

O PROT-AML está consagrado na Resolução de Conselho de Ministros n.º 68/2002 de 8 de Abril. Os planos municipais devem 

adaptar-se às opções estratégicas, orientações e determinações emanadas do Plano Regional.  
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Para a área objecto de termos de referência, aquele instrumento de gestão regional preconiza o seguinte:  

 

No plano das Opções Estratégicas: 

A Estratégia territorial da AML coloca a área em causa na dimensão territorial denominada de Área Metropolitana Central e 

para a qual, de acordo com as dinâmicas territoriais1 é classificada como Espaço Motor.” Estes espaços destacam-se pela sua 

capacidade de atraírem e fixarem novas actividades e funções de nível superior, e/ou renovação e requalificação urbanas 

através da valorização do espaço público, estruturação da rede viária principal, elevação do nível de serviços urbanos e 

melhoria da qualidade da oferta habitacional. Estes espaços deverão ser considerados como aceleradores do desenvolvimento 

da AML”. 

 

No plano do Esquema do Modelo Territorial: 

O modelo territorial traduz espacialmente os objectivos e orientações delineadas nas Opções Estratégicas. Assim, foram 

espacializadas, para o território da AML, as Acções Urbanísticas mais importantes a empreender para a aplicação do 

Esquema do Modelo Territorial. 

 

Área Urbana a articular e/ou qualificar. Estas áreas devem2: 

� “Concretizar a articulação interna, funcional e urbanística, destes territórios, assim como as relações com os territórios 

envolventes, através do reforço das acessibilidades locais e metropolitanas, da qualificação dos núcleos degradados e da 

criação e valorização de espaço público associado à implementação da Rede Ecológica Metropolitana”; 

� “[…] definição das áreas a afectar as actividades de recreio e lazer, salvaguardando os  valores naturais e o património 

paisagístico”; 

� “Rever os índices urbanísticos que permitam o aumento das áreas afectas a espaço público, espaços verdes, espaços 

para equipamentos colectivos, rede viária estruturante e áreas de circulação de peões e de estacionamento, nas áreas 

urbanas existentes e nas novas áreas urbanas a urbanizar”; 

� “Promover a relocalização, reconversão ou modernização das áreas industriais em situação de declínio, abandono ou que 

causem problemas graves ao sistema urbano vizinho, privilegiando novos usos compatíveis com a proximidade 

habitacional, em particular os serviços de apoio às actividades e a criação de espaço público”. 

 

O modelo territorial esquematizado identifica no território da AML unidades territoriais3 que delimitam territórios com 

características intrínsecas que deverão ser equacionados em conjunto. 

 

Unidades Territoriais (UT) 

A área objecto de plano insere-se na UT denominada de Lisboa – Centro Metropolitano, Coroa Envolvente de Lisboa. Esta 

unidade encerra a quase totalidade do limite administrativo de Lisboa. 

                                                      
1 Identificam tipos de espaço em função das dinâmicas e tendências dominantes de mudança. 
2 Estas orientações foram extraídas do PROT-AML, Volume I. 
3 Estas unidades foram determinadas com base em estudos de caracterização e diagnóstico. 
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3.2 Enquadramento no PDML 
 
3.2.1 Planta de Ordenamento – Classificação do Espaço Urbano 

Ao nível da Classificação do Espaço Urbano, a área de intervenção do Plano é abrangida pelas categorias de espaço 

designadas por: 

 

� Áreas históricas habitacionais - para a qual foram definidos os parâmetros urbanísticos constantes na Secção II – Artigo: 

36º; 

� Áreas Consolidadas de Edifícios de Utilização Colectiva Habitacional - para a qual foram definidos os parâmetros 

urbanísticos constantes na Sub-Secção II – Artigo 55º;  

� Áreas Consolidadas de Edifícios de Utilização Colectiva Terciária - para a qual foram definidos os parâmetros urbanísticos 

constantes na Sub-Secção II – Artigo 62º e 63º; 

� Áreas de Estruturação Urbanística Habitacional - para a qual foram definidos os parâmetros urbanísticos constantes na 

Secção III – Artigos: 69º e 70º;  

� Áreas de equipamentos e serviços públicos - para a qual foram definidos os parâmetros urbanísticos constantes na Secção 

VII – Artigo 88º; 

� Áreas de Investigação e Tecnologia - para a qual foram definidos os parâmetros urbanísticos constantes na Secção VIII – 

Artigo 92º; 

 

3.2.2 Planta de Ordenamento – Componentes Ambientais Urbanas 

Componentes ambientais 2.1 

 
Nesta carta é identificada uma área de Sistema Seco e de Áreas Verdes integradas na Estrutura Verde da Cidade adjacentes 

ao limite do plano. 

 

Componentes ambientais 2.2 

Nesta carta encontra-se sobreposta na parte norte do Plano a área de Núcleos de Interesse Histórico, relativa à Estrada do 

Paço do Lumiar. 

 

3.2.3 Planta de Ordenamento – Inventário Municipal do Património 

Atendendo aos imóveis e conjuntos edificados incluídos no inventário municipal do património, conforme o ANEXO N.º 1 ao 

regulamento do Plano Director Municipal de Lisboa, encontra-se sobreposta à área do plano, a área de Protecção aos Imóveis 

da Estrada do Paço do Lumiar. 
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3.2.4 Planta de Ordenamento – Planta de Condicionantes e Outras Servidões e Restrições de 

Utilidade Pública 

 

Para a área restrita de intervenção do Plano, existe como Condicionantes e Outras Servidões e Restrições de Utilidade Pública 

a protecção ao aeroporto de Lisboa. 

 

3.2.5 Planta de Ordenamento – Planta Unidades Operativas de Planeamento 

 
Na área de intervenção do Plano da Torre do Fato, encontra-se eficaz a Unidade Operativa de Planeamento denominada 

Parque Periférico. 

 

4. OPORTUNIDADE DA ELABORAÇÃO DO PLANO 
 

A Zona de Intervenção do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, constitui um conjunto de sobreposições 

características da evolução desregulada do final do século XX. 

 

Apresenta dois conjuntos edificados que surgem através de processos de génese ilegal, denominados Rua A e Rua B ‘à 

Azinhaga Torre do Fato’, cuja configuração urbana não permite uma clara fluidez nem tão pouco a sua articulação com a 

envolvente. Por outro lado, é caracterizada por vários terrenos baldios, expectantes de intervenção e grandes áreas ocupadas 

por armazéns comerciais e oficinas. E por fim é caracterizada pela sua impermeabilidade urbana, factor que deverá ser 

ultrapassado sobretudo com uma correcta reestruturação das ligações à rede viária envolvente. 

 

Com a elaboração do Plano de Pormenor serão definidas as transformações fundiárias necessárias à prossecução dos 

objectivos traçados, as operações de reconversão das construções existentes, com algumas demolições excepcionais, bem 

como a definição dos parâmetros urbanísticos mais adequados às especificidades que se pretendem atingir. 

 

Neste quadro, o Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato constitui-se como a base para a realização dos projectos de 

execução das redes de infra-estruturas, da arquitectura e dos espaços públicos, necessários à regeneração urbana desta área. 

 

Em síntese, o Plano de Pormenor será desenvolvido tomando como base as opções estratégicas de intervenção, as 

potencialidades de regeneração urbanística e os objectivos programáticos expressos nestes Termos de Referência e que 

consubstanciam e desenvolvem a estratégia aprovada pela Câmara Municipal em 2008. 
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5. BASE PROGRAMÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO URBANÍSTICA 

5.1. OBJECTIVOS PROGRAMÁTICOS 

O Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato tem como objectivos os a seguir identificados, designadamente: 

 

���� Promover a regeneração urbana desta área, que terá sempre um cariz de rótula, entre a área do Pólo Tecnológico de 

Lisboa, o término da área histórica da Rua do Lumiar e a área habitacional existente (EPUL e Bairro da Horta Nova); 

���� Regulamentar as condições de intervenção no edificado da Área Urbana de Génese Ilegal (Rua A e Rua B ‘à Azinhaga 

Torre do Fato’; 

���� Garantir através de uma reconversão de usos, a revitalização e revalorização funcional desta área; 

���� Promover a articulação viária com a estrutura envolvente, nomeadamente, através do reperfilamento da Azinhaga Torre do 

Fato, da ligação da Azinhaga dos Ulmeiros à Estrada do Paço do Lumiar e a correcta hierarquização entre a Rua César de 

Oliveira, a Rua Virgílio Martinho, a Rua Eugénio Salvador e a Av. das Nações Unidas. 

���� Garantir a correcta articulação com os objectivos traçados para o quarteirão das Quintas da Nossa Senhora da Paz e de 

São Cristóvão e do Jardim Ghandi. 

���� Melhorar a dotação da área em Equipamentos Escolares, determinada pela reserva de área para a construção de uma 

Escola Básica Integrada + Jardim-de-infância com cerca de 16.000 m² prevista na Carta dos Equipamentos Escolares. 

 

No quadro de uma intervenção integrada para a persecução dos três propósitos centrais enunciados, o Plano deve: 

� Reverter a imagem do espaço urbano existente e procurar forçar a legibilidade da área, imprimindo-lhe identidade, 

estrutura e significado; 

� Garantir os registos prediais de acordo com o definido nos artigos n.ºs 91º, 92º e 92º - A, do Decreto-Lei n.º 380/99 de 22 

de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/20074 de 19 de Setembro; 

� Configurar espaços públicos qualificados e estruturantes que fomentem a coesão social e para o reforço da atractividade 

da área. 

 

5.2. PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

 

Os parâmetros urbanísticos do Plano são os decorrentes da aplicação dos objectivos programáticos e deverão incrementar o 

uso habitacional, promovendo a reconversão da AUGI, adoptando como referência os parâmetros urbanísticos definidos pelo 

PDM, no entanto poderá prever-se uma alteração aos mesmos, decorrentes da solução urbana proposta. 

 

 

                                                      
4 Este Decreto-Lei foi rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 104/2007 de 6 de Novembro. 
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5.3. SISTEMA DE EXECUÇÃO DO PLANO 

 

A execução do plano será efectuada através do sistema de cooperação, de acordo com a programação estabelecida pela 

câmara municipal no programa de execução que acompanha o plano, sendo aplicado o mecanismo da perequação 

compensatória, podendo ser delimitadas unidades de execução para o efeito. 

 

6. CONTEÚDO MATERIAL E DOCUMENTAL DO PLANO  
 

O conteúdo material e documental do Plano é o decorrente do disposto nos artigos 91.º e 92.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 

de Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º316/2007, de 19 de Setembro, bem como da Portaria n.º 138/2005, 

de 2 de Fevereiro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro e do Documento Normativo OI/OT, de 06.09.2004, da 

CCDRLVT, sem prejuízo de outros elementos que decorrem de regimes especiais, nomeadamente no que respeita ao 

cumprimento do Regulamento Geral do Ruído (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

278/2007, de 1 de Agosto) e o Decreto-Lei 232/2007 de 15 de Junho relativo à Avaliação Ambiental dos planos municipais de 

ordenamento do território. 

 

6.1. CONTEÚDO MATERIAL 

 

O Plano de Pormenor deve adoptar o conteúdo material apropriado às condições da área territorial a que respeita e aos 

objectivos previstos nos presentes Termos de Referência, estabelecendo nomeadamente: 

 

� A definição e caracterização da área de intervenção, identificando os valores culturais e naturais a proteger; 

� As operações de transformação fundiária necessárias e a definição das regras relativas às obras de urbanização; 

� O desenho urbano, exprimindo a definição dos espaços públicos, de circulação viária e pedonal, de estacionamento, 

bem como do respectivo tratamento, alinhamentos, implantações, modelação do terreno, distribuição volumétrica, bem 

como a localização dos equipamentos e zonas verdes;  

� A distribuição de funções e a definição de parâmetros urbanísticos, designadamente índices, número de pisos e 

cérceas;  

� As operações de demolição, conservação e reabilitação das construções existentes; 

� As regras para a ocupação e gestão dos espaços públicos; 

� A implantação das redes de infra-estruturas, com delimitação objectiva das áreas a elas afectas; 

� Os critérios de inserção urbanística e o dimensionamento dos equipamentos de utilização colectiva e a respectiva 

localização no caso dos equipamentos públicos; 
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� A identificação dos sistemas de execução do plano e a programação dos investimentos públicos associados, bem 

como a sua articulação com os investimentos privados; 

� A estruturação das acções de perequação compensatória, caso se venham a verificar justificáveis. 

 

De acordo com o disposto no nº5 e nº6 do Artº 74 do Decreto-Lei n.º46/2009, de 20 de Fevereiro, os Planos apenas são 

objecto de avaliação ambiental no caso de se determinar que são susceptíveis de ter efeitos significativos no ambiente de 

acordo com os critérios estabelecidos no anexo ao Decreto Lei nº 232/2007. 

 

Este Plano de Pormenor tem em vista a consolidação da área urbana e a valorização ambiental e cultural, articuladas com 

a envolvente, pelo que apresentará fraca probabilidade de causar efeitos negativos no ambiente julgando-se, por isso, não 

haver lugar à sujeição de Avaliação Ambiental (Estratégica), sem prejuízo de consulta às entidades com competência na 

área de ambiente. 

 

6.2. CONTEÚDO DOCUMENTAL 

� Elementos que constituem o Plano: 

- Regulamento; 

- Planta de Implantação, que representa o regime de uso, ocupação e transformação da área de intervenção; 

- Planta de Condicionantes que identifica as servidões e restrições de utilidade pública em vigor que possam constituir 

limitações ou impedimentos a qualquer forma específica de aproveitamento.  

 

� Elementos que acompanham o Plano: 

- Relatório contendo a fundamentação técnica das soluções propostas no plano, suportada na identificação e 

caracterização objectiva dos recursos territoriais da sua área de intervenção e na avaliação das condições 

económicas, sociais, culturais e ambientais para a sua execução; 

- Peças escritas e desenhadas que suportem as operações de transformação fundiária previstas, nomeadamente para 

efeitos de registo predial; 

- Programa de execução das acções previstas e respectivo plano de financiamento. 

 
� Demais elementos que acompanham o Plano: 

- Planta de enquadramento, contendo a localização do plano no território municipal envolvente, com indicação da área 

de intervenção e respectiva articulação, designadamente com as vias de comunicação e demais infra-estruturas 

relevantes, estrutura ecológica, grandes equipamentos e outros elementos considerados relevantes;  

- Planta da situação existente, com a ocupação do território à data da elaboração do plano;  

- Relatório  e ou planta com a indicação das licenças ou autorizações de operações urbanísticas emitidas, bem como 

das informações prévias favoráveis em vigor, substituível por declaração de câmara municipal comprovativa da 

inexistência dos referidos compromissos urbanísticos na área do plano;  
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- Extractos do regulamento e das plantas de ordenamento e condicionantes do Plano Director Municipal de Lisboa; 

- Plantas contendo cotas mestras, volumetrias, perfis longitudinais e transversais dos arruamentos e traçados das 

infra-estruturas e equipamentos urbanos;  

- Participações recebidas em sede de discussão pública e respectivo relatório de ponderação. 

- Relatório sobre recolha de dados acústicos, ou mapa de ruído, nos termos do n.º 2 do artigo 8º do Regulamento 

Geral do Ruído. 

 
� Outros estudos complementares: 

- Estudo de Mobilidade; 

O Estudo de Mobilidade deve caracterizar a situação actual e futura fornecendo informação à melhor solução de desenho 

urbano, respectiva rede viária, clicável, pedonal e de transportes públicos, por outro lado é conveniente realizar este estudo de 

modo a conhecerem-se os dados de tráfego resultantes da proposta, fornecendo deste informação ao estudo acústico. 

- Estudo Geológico – Geotécnico e Hidrogeológico; 

Em função das características especificas da área de intervenção, é conveniente realizar um Estudo hidrogeológico que avalie o 

impacte de intervenção na bacia hidrográfica, ficando as intervenções condicionadas às conclusões dos estudos e pareceres 

relativos à posição do nível freático, rebaixamentos induzidos pela estrutura, coeficientes de permeabilidade do maciço 

geológico e caudais de exploração. 

- Estudo de Ruído; 

De acordo com o estabelecido no Regulamento Geral do Ruído o Plano de Pormenor deve ser acompanhado de Estudo 

Acústico, do qual deverão constar os Mapas de Ruído da área de intervenção relativos à situação actual, situação futura com a 

implementação da proposta do presente Plano de Pormenor e Mapa de Ruído com integração das Medidas de Redução de 

Ruído de primeira linha. Caso estas medidas não assegurem a conformidade legal deverão ser indicadas as medidas de 

redução de ruído a remeter para Plano Municipal de Redução de Ruído.  

 

7. FASE E PRAZOS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO 

Prevê-se um prazo de 270 dias para a elaboração do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, de acordo com o 

seguinte faseamento: 

1ª Fase 

Elaboração do Projecto de Plano 

90 dias após aprovação dos Termos de 

Referência  

2ª Fase 

Elaboração da Proposta de Plano 

60 dias após aceitação do Projecto de Plano 

com eventuais alterações propostas pela CML 

3ª Fase a) 

Rectificações à Proposta de Plano 

30 dias após recepção do parecer da CCDR 

integrando eventuais alterações propostas 

pelas entidades consultadas 

4ª Fase a) 

Elaboração da Versão Final do Plano 

30 dias após conclusão da Discussão Pública 
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Acrescem a estes prazos os inerentes à tramitação e procedimentos previstos no Plano de Pormenor, em conformidade com o 

disposto no RJIGT, nomeadamente os que respeitam à Participação Pública: 

• A Participação Preventiva, que decorrerá durante 30 dias úteis a iniciar no 5º dia após a publicação do Aviso 

do lançamento dos Termos de Referência em Diário da República (II série). 

• A Participação Sucessiva, que irá decorrer durante 30 dias úteis, a iniciar no 5º dia após a publicação do 

Aviso da Proposta de Plano em Diário da República (II série). 

 

Admite-se que após a apreciação do Projecto de Plano pela Câmara Municipal, venha a ser deliberado introduzir um 

ajustamento aos limites e ao conteúdo destes Termos de Referência que se justifiquem no âmbito da implementação do Plano 

de Pormenor. 

 

8. CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA TÉCNICA DO PLANO E DA EQUIPA DE ACOMPANHAMENTO 
INTERNO  

 
A elaboração deste Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, é da responsabilidade da Direcção Municipal de 

Planeamento Urbano no âmbito da DCIP – Divisão de Coordenação de Instrumentos de Planeamento da Câmara 

Municipal de Lisboa. 

 

A equipa técnica responsável pela elaboração do Plano será multidisciplinar, coordenada por um dos seus elementos e deverá 

assegurar como mínimo, especialistas nas áreas de Arquitectura, Arquitectura Paisagista, Urbanismo, Engenharia do Ambiente, 

Saneamento, Acústica, Engenharia Civil, Circulação e Transportes, Geologia, Geomorfologia, Economia e Direito, com 

experiência profissional de pelo menos três anos, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 292/95, de 14 de 

Setembro.  

 

Lisboa, Setembro de 2009 


